
Lei nº 878, de 05.04/2024

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO

DE CRECHE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

O povo do Município de Martins Soares, por seus representantes legais

aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciona a seguinte

lei:

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no ordenamento normativo do

Conselho Estadual de Educação (CEE/MG) e demais órgãos

regulamentadores, fica criada a Creche Municipal de Educação Infantil

denominada “Maria Fernanda Almeida”, situada na Rua João Félix, s/n,

Distrito de Pinheiro de Minas, Martins Soares/MG.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

FERNANDO ALMEIDA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL




